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Estado de Mato-GrossQ 

LEI NO 190, de 16 de novembro de 1 948. 

Abre crédito para construç&o de uma ponte. 

° GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO' 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica aberto no exercicio de 1 949, um crédi 
to de vinte mil cruzeiros (Cr $ 20 000,00), para construção de uma 
ponte sôbre o sangradouro situado entre as povoações de Barreirinho 
e Jatobs, no lo distrito do município de Leverger. 

Artigo 2º - As despesas decorrentes da presente lei CO~ 
rerão por conta do crédito de dez milhões de cruzeiros (ar $ .....• 
10000,00), proveniente do empréstimo contraido pelo Estado com o 
Banco do Brasil S.A. 

127º da 

Artigo )Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 16 de novembro de 1948, 
Independência e 60Q da ~.!l::e:!p::Ú::b::li::c::.:::.:...-__ -: _____ :-__ _ 
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